
SUDAM

MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO NACIONAL-MI
SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA-SUDAM

DIRETORIA COLEGIADA-DC

ATO N" 44, DE 01 DE DEZEMBRO DE 2016

O SUPERINTENDENTE DA SUPERINTENDÊNCIA DO
DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA-SUDAM, conforme o disposto na Lei

Complementar n° 124, de 03/01/2007 e, no uso das atribuições que lhe conferem oart. 20,1 e
VI, do anexo I, do Decreto n° 8.275, de 27 de junho de 2014 e, oart. 58,1 eVI do Regimento
Interno da SUDAM, e

Considerando a neeessidade de garantir a eontinuidade do serviço, tendo em

vista o "Prineípio da Continuidade do Serviço Público" que rege as atividades
administrativas;

Considerando a impossibilidade da realização de Reunião da Diretona

Colegiada por falta do quorum mínimo, estabelecido no art. 8°, do anexo I, do Decreto n
8.275, de 27 de junho de 2014; e

Considerando ainda oart. 61, II, do Regimento Interno da SUDAM que atribui
ao Superintendente àfaculdade de decidir sobre matéria "Ad Referendum", quando não for
possível aleançar onúmero mínimo de diretores, estabelecido no art. 8°, do anexo I, do
Decreto n° 8.275, de 27 de junho 2014.

RESOLVE:

Art. 1° -Aprovar "Ad Referendum "da Diretoria Colegiada oaditivo do Termo
de Execução Descentralizada-TED n° 24/2016, de acordo com oDecreto n° 8.180/2013, de
30/12/2013, que alterou o Decreto n" 6.170, de 25/07/2007, que dispõe sobre as normas
relativas às transferências de recursos da União mediante convênios econtratos de repasse; e
manifestação da unidade téenica, constante às fls. 95 dos autos do processo n CUP
59004/000676/2016-81.

Art. 2° - Determinar que o presente processo seja submetido à Diretona
Colegiada na próxima reunião aser realizada, para con|ecimento eulteriores de direito, com
fulcro no art. 61, §2°, do Regimento Interno daSUDAM.
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